
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO D6 ATENDIMENTO 

SDClOEDUCATfVO AO ADOLESCENTE

3° ADITAMENTO AO TERMO N" 002/2019-AMSE 
PROCESSO N* 4133/2019 - FUNDAÇÃO CASA

3° Aditamento ao Termo de Colaboração n° 
002/2019-AMSE que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento Sodoeducativo 
ao Adolescente - Fundação CASA-SP e a 
Comunidade Só Por Hoje, tendo por objeto a 
cooperação no atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP. instituída pela Lei n° 185, 
de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 44.480.283/0001-91, com sede 
na Rua Florêncio de Abreu, n® 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor 
Secretário da Justiça e Cidadania, FERNANDO JOSÉ DA COSTA, respondendo pelo 
expediente da FCASA-SP, nos termos do Decreto publicado no DOE de 05-10-2020, e pelo 
senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, Diretor Administrativo nomeado nos termos da Portaria 
Administrativa n° 831/2019, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

COMUNIDADE SÓ POR HOJE, instituída nos termos da Lei Civil, com sede na Rua Brás Repiso 
Nabas, n® 262, Vila Romana, município de São José do Rio Preto - SP, CEP 15043-637, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob 
n° 00.734.543/0001-32, e por sua filial localizada na ESTM TQR 242 - Rodovia Carlos Tonani - 
SP 333, S/N - KM 140,7, município de Taquaritinga - SP, CEP: 15.900-001, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o n° 00.734.543/0011-04, 
neste ato representada pela presidente, senhora MONALISA CÁSSIA DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade com RG n° 40.482.717-2 e CPF/MF n® 339.978.948-33, doravante 
denominada OSC,

As referidas partes, CONSIDERANDO;

a) que em 27/11/2019 foi celebrado o Termo de Colaboração n® 002/19-AMSE, tendo 
por objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação e internação provisória no CASA Taquaritinga;

b) a necessidade de aplicação de reajuste para a "Prestação de Serviços de 
Transporte Mediante Locação de Veículos", data base maio/20, e para a “Prestação de Serviços 
de Nutrição e Alimentação aos Adolescentes, sob a Tutela do Estado, atendidos pela Fundação 
CASA”, data base junho/19, publicados pelos Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados - 
CADTERC;

c) a Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022 do SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE SOROCABA E REGIÃO, que 
assegura aos empregados o reajuste salarial de 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento), a 
partir de 01 de março de 2020;

d) a necessidade de aplicação de reajuste do adicional de insalubridade, com efeitos 
retroativos a partir de 01/01/2020;

e) a necessidade necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeira, 
conforme exposto pela Gerência de Parcerias através da Informação Gerência de Parcerias n® 
447/2020.
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A A
FÜNDÂÇÃO CASA
CENTÍÍO PE AUNPIMENTO 

SOOOEPUCATWO AO ADOLESCENTE

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n® 002/19-AMSE, nos 
termos do artigo 55 da Lei Federal n° 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo consiste:

I - Na retificação das Planilhas de Aplicação Financeira para que delas conste:

a - Os valores correspondentes ao reajuste previsto para a Prestação de Serviços de 
Transporte Mediante Locação de Veículos, data base maío/20, com índice de 2,38®/o (dois 
vírgula trinta e oito por cento), conforme publicado nos Estudos Técnicos de Serviços 
Terceirizados - CADTERC, retroativo a maio/2020.

b - Os valores correspondentes ao reajuste previsto para Prestação de Serviços de Nutrição 
e Alimentação aos Adolescentes, sob a Tutela do Estado, atendidos pela Fundação Casa, 
data base Junho/19, com índice de 4,13% (quatro vírgula treze por cento), conforme publicado 
nos Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados - CADTERC, retroativo a junho/2020.

c - A aplicação do índice de 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento), para o reajuste 
salarial dos empregados, retroativo a 01 de março de 2020, conforme assegura a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2020/2022 do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 
HOSPITALIDADE DE SOROCABA E REGIÃO.

d - O valor correspondente ao reajuste do adicional de insalubridade de acordo com o 
reajuste do salário mínimo, retroativo a Janeiro/2020.

II - Na antecipação do enceramento da parceria, que vigorará até o dia 02/04/2021, observadas 
as condições previstas no Termo de Colaboração, em especial o seguinte:

a) os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas com 
as aplicações financeiras, serão restituídos à FUNDAÇÃO CASA-SP, por meio de depósito 
identificado em conta por ela indicada, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas do responsável.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ 847.728,11 (oitocentos e 
quarenta e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e onze centavos), onerando a Natureza 
da Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 14.243,1729.5907.0000, sendo o valor de 
R$ 632.816,33 (seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e dezesseis reais e trinta e três 
centavos) para o presente exercício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, parcela única no valor de R$ 33.511,82 (trinta e 
três mil, quinhentos e onze reais e oitenta e dois centavos) referente ao valor retroativo de 
dissídio coletivo relativo ao período de 01/03/2020 a 31/12/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na CLÁUSULA 
PRIMEIRA, 0 valor do custo dia máximo de R$ 3.278,73 (três mil, duzentos e setenta e oito 
reais e setenta e três centavos) para DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, fixado com 
base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo por adolescente de 
R$ 51,75 (cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos) para DESPESAS, fixado com 
base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - PLANO DE TRABALHO e no
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mUDAÇÂO CáSÂ
OENTSO DE ATÍNDÍMEfíKJf 

S0G10SDUCATI\«3 AO ADOUlSOENiTE

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - PLANILHAS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, perfazendo o valor de desembolso mensal 
proposto de R$ 195.374,35 (cento e noventa e cinco mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
trinta e cinco centavos), para o período de 01/01/2021 a 31/03/2021, e R$ 13.181,46 (treze 
mil, cento e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos) para o período de 01/04/2021 a 
02/04/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração n° 002/19 - 
AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, de /^AUÇO de 2021.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

Aurélio Olimpío de Souza
Diretor Administrativo

COMUNIDADE SÓ POR HOJE

Monalisa Cássia da Silva
Presidente
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TESTEMUNHAS:

Sabrina M. Arraes de Campos
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires
Diretora de Divisão
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FUNDAÇÃO CÂSÂ
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

ANEXO

PLANILHAS
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QUADRO INFORMATIVO
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CASA 
N® de vagas

TAQUARITINGA

Alimentação

Transporte

Obs.

Processo
ID

64

4133/2019

Inícte
»^ . FimVigência .. .

® Meses do ano
Dias do ano

1 1 Retirratificaí^ a partír de: 
□ Prorrogação a partir de:

28/11/2020

02/04/2021
4

3

—V ----------^ - --------

S i nd i cato - conMenção «^SíKí^ SINETUR - 2020/2022

Piso Salarial R$ 1.233,15

INSS Empresa ISENÇÃO PATRONAL

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 1,00%

Contribuição Terceiros
Salário Educação
IroB
SESC

4,50%
0,30%
2,50%
0,20%
1,50%

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL 5,50%

FGTS 8,00%

pie 1,00%

Vaie Refeição R$ 10,42

Vale Alimentação R$

Auxílio transporte R$ 8.100,00

Pereenluaí (%) | 20%
insaiuonoMae

Qtde funcionários 6

Reajuste Salarial (Dissídio) 3,92%

CADTERC JUNHO/2019

CADTERC MAIO/2020
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CASA TAQUARITINGA

Processo

Rubrica Fl.ne

PUMStO DE APUSagÂO FINANCEIRA PARA EJÊifiiiÁO DE PLANO DE TRABALHO
PLANILHA I <

ITEM FUNÇAO QUANTIDADE salArio unitário
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AURÉLIO olímpio DE SOUZA 25/03/2021 I SABRINA MIRANDA ARRAES DE CAMPOS 25/03/2021 ] ROSANA MORENO PIRES 25/03/2021 1 FERNANDO JOSE DA COSTA 25/03/2021



CASA TAQUARITINGA

Processo

Rubrica Fl. nfi

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCHRAPARA EXECUÇÃO DE PLANQ BI TRABALHO 
PLANILHA ID -TOTM. DE DESPESAS

ITEM

RECURSOS HUMANOS

dissidio

CUSTO ANUAL 

R$400.216,29 

R$ 414.000,00 

R$33.511,82

TOTAL APLICAÇÃO FINANCEIRA R$847.728,11
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CASA TAQUARITINGA

CRONOGRAMA DE PROVISÕES

Processo nS

Rubrica Fl.ns

■ ■ ■ ■ 1 ■
RIlitÇAQ CARGA

horAria
SALA6H0 Insalubridade

1 1

FUNÇÃO 13* salário 13" SAL 13* SAL2 13*SAL3
173

Conslltuclonal
Férias

tíSFER IBRfil» m¥tim 80% TOTM.

GEREKTE 40 iteenianais) Rí 5.936,86 Rí 494,74 RS
39,581

m 4,95 R$ 164,91 RS 13.19 Rí 1,65 RS 263,86 F(S 982,88

COORDENADOR PEDAGÓGICO 40 (semanais) R$ 4.674,40 RS 389.53 Rí 31,16 Rí 3,90 Rí 129,84 RI 10,39 R$ 1,30 R$ 207,75 Rí 773,87

ENFER»EIE»3 40 (s^anals) R$ 3.M4,66 RI 209,00 Rí 279,47 2231 R$ 2,79 Rí 93,16 Rí 7,45 R$ 0.93 RS 149,tB RS 555.22

ASSISTENTE SOCIAL 30 (semanais) R$ 2.809,29 Ft$ 234,11 Rí 18,73 Rí 2,34 Rí 78,04 R$ 6.24 RS 0,78 R$ 124,86 RS 465.09

PSICÓLOGO 33 (semar^ls) R$ 2.M9Í9 R$ 234,11 18,731 Rí 2,34 Rí 78,91 Rí 6.24 RS 0,78 RS 124.® RI 7^,89

AGENTE EDUCACIONAL 33 (semanais) Rí 2.269,04 R$ 189,09 Rí 15,13 Rí 1,89 RI 83,03 Rí 5.04 RS 0.63 R$ 100,85 R$ 375,85

DENTISTA 20 (marsEds) Rí 1.512,70 R$ RS «3,48 r$ 11,481 Rí 1,43 RS 47.83 Rí A9a RS 0.48 RS 76,52 RS 285,04

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 (ssnianals) Rí 2.003,32 Rí 166,94 RS 13,36 RS 1.67 Rí 55.65 R$ 4,45 RS 0,56 Rí 89,04 R$ 331,66

AUXILIAR OPERACIONAL 40 (semanais) m i,3ti:Ar4 R$ 209,00 RS 127,31 ; Rí 10,18 j RS 1.27 RS 42,44 R$ 3.39 0,42 RS Br.«5 R$ 2S,93
m ES rssm ES P?3B1 ca ÍM ca■BSj Q m

GERENTE 1 1 RI 5.936,86 RS 494,74 I Rí 39,53 1 RS 4,95 1^ 164,91 RS 13,19 Rí 1,65 Rí 263,86 Rí 982,68
^■coordenador pedagógico 1 R$ 4.674,40 R$ 389,53 Rí 31,16 ; Rí 3,90 Rí 129,84 Rí 10,39 R$ 1,30 Rí 207,75 Rí 773,87

^■enfermeiro I 2 RS e.msi RS 418,00 RS 558.94 1 Rí 44.72] R$ 5,59 8» 166,31 R$ 14,91 RS 1,86 Rí 2i®,ío RS 1.110,43
^■assistente social 3 R$ 8,427,87 R$ 702.32 Rí 56,19' Rí 7.02 Rí 234.11 R$ 18,73 Rí 2,34 R$ 374,57 RS 1.395,28
|ü| PSICÓLOGO i 3 1 RS RS 702.32; 1 RS 56,19] R$ 7.02 RI 234,11 RI 18.73 RS 2,34 RI 374,57 Rí 1.395,28
RB AGENTE educacional 9 R$ 20.421,36 RS 1.701,78 Rí 136,14 R$ 17,02 Rí 567.26 Rí 45,38 RS 5.67 Rí 907,62 RS 3.380.87
^■oe^sta 1 1 RI tsi2,ro R$ 209,!Mi 143.48 : 1 R$ 11,48' RS 1.43 RI 47,83 RS 3,83 R$ 0,48 Rí 76,52 R$ 285,04
^■alÕÕliar administrativo 4 R$ 6.013,28 RS 667,77 R$ 53.42 RS 6.68 R$ 222,59 Rí 17,81 R$ 2,23 R$ 356,15 R$ 1,326,64
^■auxiliar operaoonal 3 1 R$ 3.956.22 RS 827,00 Rí 381.94^ 1 R$ 30.65 ] R$

3,82 RI 127,31 RS 10,18 RS 1.27 RS 203,70 RS 758,78

■3 ca ca IBBI ca TliUn ^9 ca ca

1

3 $

ja <
i S

s ^
Ui 3oZ «1w IIJ

5 °
i 9t CL
9 s a □ 
o o 
a g
^ -j 
Z LUm cc
^ ?



o>CA>
H>
D
C>
2H
Z
O
>

ASStNADO DIGITALMENTE htlps://sislemas.fundac3ocasa,sp.gov brfe-casa/vaiid0r/1AC1E7FB-2O21O3-OO75354

AURÉLIO OLIMPiO OE SOUZA 25/03/2021 í SABRtNA MIRANDA ARRAES DE CAMPOS 25/03/2021 | ROSANA MORENO PIRES 25/03/2021 \ FERNANDO JOSE DA COSTA 26/03/2021



CASA TAQUARITINGA
Processo n®

IRubrlca ri.n*

PLANILHA DE ALIMENTAÇAO«m
PLMCLHA M QUAMOATIVCS Cf mU£>Ot OC RSf ClÇOCft C «UIV)ÇOt COMPLCMCKTAftCS OC VALORES CASA DC S4 AE>OLESCCNTC8

rTEM

fltni(ÚES/5CRVIÇOSCOMI>UMENTA<lCsj HAMXONIfitiAttmeviSTO
WjtoA«(IUttA
ESTIMAOA H

pumcfits

*4iu«cniui>E

Mmítki

* QMAWnOAOC OC 
flFIlCfiCI PARA 4 

WeSCSaSdM 
UX4MCHS)

‘VAlORUMTámo VALOttMOttttK
R$ j UXI)

JvALOItTOTALM4 

h mS&^íí:Mxí
wm

Oesjejum 42 62 diário 1.B57 7.750 5.849.70 24.0254)9

Almoço ^ €Z âârla 1^7 7.750 ' 10.42 19 662,54 80.755,00

Linche di Tarde €2 62 diária 1.557 7.750 3,10 5.849,70 24 025,00

Jantar |
42 S2 c6iflo 7.750 1 10.42 , 19 662..54 80.755,00

UH bhi ÉBB
Desiejum 2 2 diárb 61 250 3,10 189,10 775,00

Colaçlo 1
1 1 Afo 3íl 12S 1.03 i 30.90 1 H&J5

Almoço 2 Z dlárío 61 250 10,42 635,62 2.605,00

LarKhe da Tarde 1
2 2 dtirki BI asQ êM mm 1 775.00

1
Jantar 2 2 diário 61 250 10,42 635,62 1 2.605,00

mu ÉB31
Natal 64 Cl 1 v« 0 64 3,10 0,00 198,40

Lanche Especial {perÁxio parcial) j 32 “ Cieyses 0 132 4,50
1 0.00 I1 864,00

lanche fspedai (período Integra!) i 32 (•)6 veies 0 192 7.90 0,00 1.516.80

< PMlTdPACAOLMnorroCMMOfDÜCATlVOSiipoiatiDltumc}a t?« in^7 ii»4< Lin.Ts

125 10.42

TOTAL GERAL
(*] A frvQuvnria ét fsrrMKirMnio rvfcreH* ao p««<odo 6a 2 matai

1 333.76

U3 10 41 OjtM 1 4J

R$ 221.695^7
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CASA TAQUARITINGA
Processo n®

Rubrica Fl.ns

PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS OB TRANSPORTE

Item Doscrição
' Quant 
Veículos

Grupo S2:1 Minivans/Monovolumes com 
1 condutor e combustível, seminovo, de segunda 1 

a sexta-feira -12 horas diáiias.

Grupo 1 Van acima da nove lugares, com 
2 oondEdí»* e oomteustíyet, sernlnoim, de segunda 1 

a domingo-• 12 horas diárias.

®TOTAL 
MENSM. (Valor 

R*o st vàSw 
Valla’ll) 
RSddÊS 
(3 + 7)

^ Valor Unüàrlo
^ Valor Total 
Mensal da

* Distância ‘ Distância 
Percorrida Pena«fda 
esUmada gsdnfac^

*Val(^ 
Unitário 
do KM 
Rodado 
R$/KM

^Vaíor Total 
MensalKM

s
Prazo 4 

í Meses e 3 
> diasVeiculo/Wês R$/Mès Veículos (1 ís 

2)
KM/Môs
^tirnada

por

Total
KM/M6s
0x4)

Rodacta RI

R$7.166.60 R$7.166,60 3500 3500 R$ 0,62 R$2.170.00 R$9.336,60 4

RS stmio R$ 9.726,ia 4000 4000 R$ 0,62 R$ 2.480,00 R$ 12,206,10 4

TOTAL GERAL 21.542,70

VALOR TOTAL 
(Valor <Uo + Vato' Vanável) 

(9*B)

R$ 38.902,50

RÍiOJÍI,75

R$ 89.761,25
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